
ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

AURI ALAÉCIO SIMPLÍCIO – Vice-Prefeito

ANO III – N° 0411 -  Macaíba-RN, quinta-feira, 30 de janeiro 2020

PROCESSO LICITATORIO Nº. 096/2018

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS DES-
TINADOS A ATENDER TODOS OS ORGÃOS 
QUE SE FAZ PARTE, E QUE É DE RESPONSA-
BILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
NO PERÍODO DE UM ANO, COM REGISTRO 
DE PREÇOS. MODALIDADE: PREGÃO PRE-
SENCIAL 

RESULTADO DA SESSÃO DE ANÁLISE E 
JULGAMENTO DAS AMOSTRAS 

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público a análise 
e julgamento do da aceitabilidade das amostras do 
processo em comento. Considerando os Pareceres 
Técnico Nutricionais emitidos pela Nutricionista do 
Município de Macaíba, ficam declaradas vencedo-
ras e habilitadas as empresas: COMERCIAL ZONA 
SUL LTDA / 08.091.529/0001-70, quanto aos itens: 
06, 07, 20, 42, 43, 50, 58 e 74, LAGEADO COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA / 08.797.103/0001-
36, quanto aos itens: 10, 18 e 62 e ISABELITO 
GOMES FREIRE / 34.556.444/0001-20, quanto ao 
item: 21. A empresa LAGEADO COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA / 08.797.103/0001-36, teve a 
amostra do item 22 reprovada. Diante do exposto, 
ficam convocados os representantes legais das em-
presas: A AZEVEDO DA SILVA / 07.738.468/0001-
27, EDNALDO LOPES GONCALVES EIRELI / 
09.388.117/0001-69 e COMERCIAL ZONA SUL 
LTDA / 08.091.529/0001-70 para negociação do 
item 22, da amostra reprovada. A sessão dar-se-á no 
dia 04/02/2020 às 08h30min na Sede da Prefeitura 
Municipal. Macaíba/RN, 30/01/2020. Francisco de 
Assis da Silva. Pregoeiro / PMM. 

PORTARIA Nº 014/2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
legais que lhes são conferidas por Lei, em especial, 
o que dispõe o art. 61, VII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.  
CONSIDERANDO que o servidor ocupa o cargo de 
Diretor de Escola Pública Municipal, o qual deve ser 
exercido em regime de dedicação exclusiva, confor-
me é preceituado no art. 11, III, da Lei Municipal nº 
1.831/2016 que dispõe sobre a Gestão Democrática 
do Ensino Público Municipal.
CONSIDERANDO que foi apurado que o servidor 
ocupa outro cargo público remunerado indo de en-
contro as regras legais atribuidas ao cargo de Diretor 
Escolar.
CONSIDERANDO que foi oportunizado ao servi-
dor a possibilidade de regularização da sua situação 
funcional e o mesmo restou silente.  

CONSIDERANDO a necessidade de se dar o fiel 
cumprimento à Legislação Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar do cargo comissionado de DIRE-
TOR, da Escola Municipal José Mesquita – Porte 
II, o servidor integrante do quadro permanente de 
pessoal, o Sr. REGINALDO DA SILVA, matrícula 
nº 94366, com nomeação para o exercício do cargo, 
através da Portaria nº 022/2019, de 04 de janeiro de 
2019, retornando a exercer as suas atividades labo-
rativas do cargo público de Professor para o qual foi 
aprovado através de Concurso Público. 

Art. 2º. Fica, ainda, determinada a Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças, como também, a 
Secretaria Municipal de Educação, a tomada de me-
didas cabíveis necessárias para o fiel cumprimento 
do presente ato administrativo.  
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.        

Macaiba – RN, 30 de janeiro de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL 

...................................................................................
PORTARIA Nº 015/2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
legais que lhes são conferidas por Lei, em especial, 
o que dispõe o art. 61, VII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.  
CONSIDERANDO que o servidor ocupa o cargo de 
Diretor de Escola Pública Municipal, o qual deve ser 
exercido em regime de dedicação exclusiva, confor-
me é preceituado no art. 11, III, da Lei Municipal nº 
1.831/2016 que dispõe sobre a Gestão Democrática 
do Ensino Público Municipal.
CONSIDERANDO que foi apurado que o servidor 
ocupa outro cargo público remunerado indo de en-
contro as regras legais atribuidas ao cargo de Diretor 
Escolar.
CONSIDERANDO que foi oportunizado ao servi-
dor a possibilidade de regularização da sua situação 
funcional e o mesmo restou silente.  
CONSIDERANDO a necessidade de se dar o fiel 
cumprimento à Legislação Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar do cargo comissionado de DIRE-
TOR, da Escola Municipal Manoel Luiz de Araú-
jo – Porte III, a servidora integrante do quadro de 
pessoal, a Sra. FABIANA DA SILVA ARAÚJO 
MACHADO, matrícula nº 010440, com nomeação 
para o exercício do cargo, através da Portaria nº 
022/2019, de 04 de janeiro de 2019. 

Art. 2º. Fica, ainda, determinada a Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças, como também, a 
Secretaria Municipal de Educação, a tomada de me-

didas cabíveis necessárias para o fiel cumprimento 
do presente ato administrativo.  
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.    
     

Macaiba – RN, 30 de janeiro de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL 

...................................................................................
PORTARIA Nº 016/2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
legais que lhes são conferidas por Lei, em especial, 
o que dispõe o art. 61, VII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.  
CONSIDERANDO que o servidor ocupa o cargo de 
Diretor de Escola Pública Municipal, o qual deve ser 
exercido em regime de dedicação exclusiva, confor-
me é preceituado no art. 11, III, da Lei Municipal nº 
1.831/2016 que dispõe sobre a Gestão Democrática 
do Ensino Público Municipal.
CONSIDERANDO que foi apurado que o servidor 
ocupa outro cargo público remunerado indo de en-
contro as regras legais atribuidas ao cargo de Diretor 
Escolar.
CONSIDERANDO que foi oportunizado ao servi-
dor a possibilidade de regularização da sua situação 
funcional e o mesmo restou silente.  
CONSIDERANDO a necessidade de se dar o fiel 
cumprimento à Legislação Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar do cargo comissionado de DIRE-
TOR, da Escola Municipal Nair de Andrade Mes-
quita – Porte III, a servidora integrante do quadro de 
pessoal, a Sra. MÔNICA EDUARDO DA SILVA, 
matrícula nº 105880, com nomeação para o exercí-
cio do cargo, através da Portaria nº 022/2019, de 04 
de janeiro de 2019. 

Art. 2º. Fica, ainda, determinada a Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças, como também, a 
Secretaria Municipal de Educação, a tomada de me-
didas cabíveis necessárias para o fiel cumprimento 
do presente ato administrativo.  
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.      
   

Macaiba – RN, 30 de janeiro de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL 

...................................................................................
PORTARIA Nº 017/2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
legais que lhes são conferidas por Lei, em especial, 

AVISO

PORTARIAS
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o que dispõe o art. 61, VII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.  
CONSIDERANDO que o servidor ocupa o cargo de 
Diretor de Escola Pública Municipal, o qual deve ser 
exercido em regime de dedicação exclusiva, confor-
me é preceituado no art. 11, III, da Lei Municipal nº 
1.831/2016 que dispõe sobre a Gestão Democrática 
do Ensino Público Municipal.
CONSIDERANDO que foi apurado que o servidor 
ocupa outro cargo público remunerado indo de en-
contro as regras legais atribuidas ao cargo de Diretor 
Escolar.
CONSIDERANDO que foi oportunizado ao servi-
dor a possibilidade de regularização da sua situação 
funcional e o mesmo restou silente.  
CONSIDERANDO a necessidade de se dar o fiel 
cumprimento à Legislação Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar do cargo comissionado de DIRE-
TOR, da Escola Municipal Antônia Marinho – Porte 
IV, a servidora integrante do quadro de pessoal, a 
Sra. JANAINA BARBOSA MARCOLINO SOU-
ZA, matrícula nº 110109-9, com nomeação para o 
exercício do cargo, através da Portaria nº 022/2019, 
de 04 de janeiro de 2019. 

Art. 2º. Fica, ainda, determinada a Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças, como também, a 
Secretaria Municipal de Educação, a tomada de me-
didas cabíveis necessárias para o fiel cumprimento 
do presente ato administrativo.  
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.     
    

Macaiba – RN, 30 de janeiro de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL 

...................................................................................
PORTARIA Nº 018/2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
legais que lhes são conferidas por Lei, em especial, 
o que dispõe o art. 61, VII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.  
CONSIDERANDO que o servidor ocupa o cargo de 
Diretor de Escola Pública Municipal, o qual deve ser 
exercido em regime de dedicação exclusiva, confor-
me é preceituado no art. 11, III, da Lei Municipal nº 
1.831/2016 que dispõe sobre a Gestão Democrática 
do Ensino Público Municipal.
CONSIDERANDO que foi apurado que o servidor 
ocupa outro cargo público remunerado indo de en-
contro as regras legais atribuidas ao cargo de Diretor 
Escolar.
CONSIDERANDO que foi oportunizado ao servi-
dor a possibilidade de regularização da sua situação 
funcional e o mesmo restou silente.  
CONSIDERANDO a necessidade de se dar o fiel 
cumprimento à Legislação Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar do cargo comissionado de DIRE-
TOR, da Escola Municipal Dayse Hall – Porte II, 
a servidora integrante do quadro de pessoal, a Sra. 
RUBENILDA JUVINO DA SILVA, matrícula nº 
100587-1, com nomeação para o exercício do cargo, 
através da Portaria nº 022/2019, de 04 de janeiro de 
2019. 

Art. 2º. Fica, ainda, determinada a Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças, como também, a 
Secretaria Municipal de Educação, a tomada de me-
didas cabíveis necessárias para o fiel cumprimento 
do presente ato administrativo.  
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.         

Macaiba – RN, 30 de janeiro de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL 

...................................................................................
PORTARIA Nº 019/2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
legais que lhes são conferidas por Lei, em especial, 
o que dispõe o art. 61, VII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.  
CONSIDERANDO que o servidor ocupa o cargo de 
Diretor de Escola Pública Municipal, o qual deve ser 
exercido em regime de dedicação exclusiva, confor-
me é preceituado no art. 11, III, da Lei Municipal nº 
1.831/2016 que dispõe sobre a Gestão Democrática 
do Ensino Público Municipal.
CONSIDERANDO que foi apurado que o servidor 
ocupa outro cargo público remunerado indo de en-
contro as regras legais atribuidas ao cargo de Diretor 
Escolar.
CONSIDERANDO que foi oportunizado ao servi-
dor a possibilidade de regularização da sua situação 
funcional e o mesmo restou silente.  
CONSIDERANDO a necessidade de se dar o fiel 
cumprimento à Legislação Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar do cargo comissionado de DIRE-
TOR, da Escola Municipal Iolanda Chaves de Lu-
cena – Porte IV, a servidora integrante do quadro de 
pessoal, a Sra. MARIA ANDRÉA DA SILVA BEN-
TO, matrícula nº 1102702-1, com nomeação para o 
exercício do cargo, através da Portaria nº 022/2019, 
de 04 de janeiro de 2019. 

Art. 2º. Fica, ainda, determinada a Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças, como também, a 
Secretaria Municipal de Educação, a tomada de me-
didas cabíveis necessárias para o fiel cumprimento 
do presente ato administrativo.  
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.      
   

Macaiba – RN, 30 de janeiro de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL 

...................................................................................
PORTARIA Nº 020/2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
legais que lhes são conferidas por Lei, em especial, 
o que dispõe o art. 61, VII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.  
CONSIDERANDO que o servidor ocupa o cargo de 
Diretor de Escola Pública Municipal, o qual deve ser 
exercido em regime de dedicação exclusiva, confor-
me é preceituado no art. 11, III, da Lei Municipal nº 
1.831/2016 que dispõe sobre a Gestão Democrática 
do Ensino Público Municipal.
CONSIDERANDO que foi apurado que o servidor 
ocupa outro cargo público remunerado indo de en-
contro as regras legais atribuidas ao cargo de Diretor 
Escolar.
CONSIDERANDO que foi oportunizado ao servi-
dor a possibilidade de regularização da sua situação 
funcional e o mesmo restou silente.  
CONSIDERANDO a necessidade de se dar o fiel 
cumprimento à Legislação Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar do cargo comissionado de DIRE-
TOR, da Escola Municipal Rodolfo Helinski – Porte 
III, a servidora integrante do quadro de pessoal, a 
Sra. IVANEIDE DA SILVA FAUSTINO DE AL-
CÂNTARA, matrícula nº 99694, com nomeação 
para o exercício do cargo, através da Portaria nº 
022/2019, de 04 de janeiro de 2019. 

Art. 2º. Fica, ainda, determinada a Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças, como também, a 
Secretaria Municipal de Educação, a tomada de me-
didas cabíveis necessárias para o fiel cumprimento 
do presente ato administrativo.  
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.    
     

Macaiba – RN, 30 de janeiro de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL 

...................................................................................
PORTARIA Nº 021/2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
legais que lhes são conferidas por Lei, em especial, 
o que dispõe o art. 61, VII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.  
CONSIDERANDO que o servidor ocupa o cargo de 
Diretor de Escola Pública Municipal, o qual deve ser 
exercido em regime de dedicação exclusiva, confor-
me é preceituado no art. 11, III, da Lei Municipal nº 
1.831/2016 que dispõe sobre a Gestão Democrática 
do Ensino Público Municipal.
CONSIDERANDO que foi apurado que o servidor 
ocupa outro cargo público remunerado indo de en-
contro as regras legais atribuidas ao cargo de Diretor 
Escolar.
CONSIDERANDO que foi oportunizado ao servi-
dor a possibilidade de regularização da sua situação 
funcional e o mesmo restou silente.  
CONSIDERANDO a necessidade de se dar o fiel 
cumprimento à Legislação Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar do cargo comissionado de DIRE-
TOR, da Escola Municipal Professora Nazaré Ma-
druga – Porte IV, a servidora integrante do quadro 
de pessoal, a Sra. SANDRA MARIA DE MOURA 
NASCIMENTO, matrícula nº 100030, com nomea-
ção para o exercício do cargo, através da Portaria nº 
022/2019, de 04 de janeiro de 2019. 

Art. 2º. Fica, ainda, determinada a Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças, como também, a 
Secretaria Municipal de Educação, a tomada de me-
didas cabíveis necessárias para o fiel cumprimento 
do presente ato administrativo.  
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.     
   

Macaiba – RN, 30 de janeiro de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL 

...................................................................................
PORTARIA Nº 022/2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
legais que lhes são conferidas por Lei, em especial, 
o que dispõe o art. 61, VII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.  
CONSIDERANDO que o servidor ocupa o cargo de 
Diretor de Escola Pública Municipal, o qual deve ser 
exercido em regime de dedicação exclusiva, confor-
me é preceituado no art. 11, III, da Lei Municipal nº 
1.831/2016 que dispõe sobre a Gestão Democrática 
do Ensino Público Municipal.
CONSIDERANDO que foi apurado que o servidor 
ocupa outro cargo público remunerado indo de en-
contro as regras legais atribuidas ao cargo de Diretor 
Escolar.
CONSIDERANDO que foi oportunizado ao servi-
dor a possibilidade de regularização da sua situação 
funcional e o mesmo restou silente.  
CONSIDERANDO a necessidade de se dar o fiel 
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cumprimento à Legislação Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar do cargo comissionado de DIRE-
TOR, da Creche Municipal Marliete Freire de Ma-
cedo – Porte III, a servidora integrante do quadro de 
pessoal, a Sra. RITA DE CÁSSIA DA SILVA, matrí-
cula nº 1100165-2, com nomeação para o exercício 
do cargo, através da Portaria nº 022/2019, de 04 de 
janeiro de 2019. 

Art. 2º. Fica, ainda, determinada a Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças, como também, a 
Secretaria Municipal de Educação, a tomada de me-
didas cabíveis necessárias para o fiel cumprimento 
do presente ato administrativo.  
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.       

  
Macaiba – RN, 30 de janeiro de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL 

...................................................................................
PORTARIA Nº 023/2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
legais que lhes são conferidas por Lei, em especial, 
o que dispõe o art. 61, VII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.  
CONSIDERANDO que o servidor ocupa o cargo de 
Diretor de Escola Pública Municipal, o qual deve ser 
exercido em regime de dedicação exclusiva, confor-
me é preceituado no art. 11, III, da Lei Municipal nº 
1.831/2016 que dispõe sobre a Gestão Democrática 
do Ensino Público Municipal.
CONSIDERANDO que foi apurado que o servidor 
ocupa outro cargo público remunerado indo de en-
contro as regras legais atribuidas ao cargo de Diretor 
Escolar.
CONSIDERANDO que foi oportunizado ao servi-
dor a possibilidade de regularização da sua situação 
funcional e o mesmo restou silente.  
CONSIDERANDO a necessidade de se dar o fiel 
cumprimento à Legislação Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar do cargo comissionado de DIRE-
TOR, da Escola Municipal Professor Bartolomeu 
Fagundes – Porte II, a servidora integrante do qua-
dro de pessoal, a Sra. KALINE FERREIRA DA SIL-
VA, matrícula nº 100943-2, com nomeação para o 
exercício do cargo, através da Portaria nº 022/2019, 
de 04 de janeiro de 2019. 

Art. 2º. Fica, ainda, determinada a Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças, como também, a 
Secretaria Municipal de Educação, a tomada de me-
didas cabíveis necessárias para o fiel cumprimento 
do presente ato administrativo.  
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
    

Macaiba – RN, 30 de janeiro de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL 

...................................................................................
PORTARIA Nº 024/2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
legais que lhes são conferidas por Lei, em especial, 
o que dispõe o art. 61, VII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.  
CONSIDERANDO que o servidor ocupa o cargo de 
Vice-Diretor de Escola Pública Municipal, o qual 
deve ser exercido em regime de dedicação exclu-

siva, conforme é preceituado no art. 11, III, da Lei 
Municipal nº 1.831/2016 que dispõe sobre a Gestão 
Democrática do Ensino Público Municipal.
CONSIDERANDO que foi apurado que o servidor 
ocupa outro cargo público remunerado indo de en-
contro as regras legais atribuidas ao cargo de Vice-
-Diretor Escolar.
CONSIDERANDO que foi oportunizado ao servi-
dor a possibilidade de regularização da sua situação 
funcional e o mesmo restou silente.  
CONSIDERANDO a necessidade de se dar o fiel 
cumprimento à Legislação Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar do cargo comissionado de VICE-
-DIRETOR, da Escola Municipal Nair de Andra-
de Mesquita – Porte III, a servidora integrante do 
quadro de pessoal, a Sra. ZILDA SEVERIANO DA 
SILVA, matrícula nº 1351783, com nomeação para o 
exercício do cargo, através da Portaria nº 022/2019, 
de 04 de janeiro de 2019. 

Art. 2º. Fica, ainda, determinada a Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças, como também, a 
Secretaria Municipal de Educação, a tomada de me-
didas cabíveis necessárias para o fiel cumprimento 
do presente ato administrativo.  
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.  
      

Macaiba – RN, 30 de janeiro de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL 

..................................................................................
PORTARIA Nº 025/2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
legais que lhes são conferidas por Lei, em especial, 
o que dispõe o art. 61, VII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.  
CONSIDERANDO que o servidor ocupa o cargo de 
Vice-Diretor de Escola Pública Municipal, o qual 
deve ser exercido em regime de dedicação exclu-
siva, conforme é preceituado no art. 11, III, da Lei 
Municipal nº 1.831/2016 que dispõe sobre a Gestão 
Democrática do Ensino Público Municipal.
CONSIDERANDO que foi apurado que o servidor 
ocupa outro cargo público remunerado indo de en-
contro as regras legais atribuidas ao cargo de Vice-
-Diretor Escolar.
CONSIDERANDO que foi oportunizado ao servi-
dor a possibilidade de regularização da sua situação 
funcional e o mesmo restou silente.  
CONSIDERANDO a necessidade de se dar o fiel 
cumprimento à Legislação Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar do cargo comissionado de VICE-
-DIRETOR, da Escola Municipal Dayse Hall – Por-
te II, a servidora integrante do quadro de pessoal, 
a Sra. ELIZABETE PEREIRA DE LIRA TORRES, 
matrícula nº 106232, com nomeação para o exercí-
cio do cargo, através da Portaria nº 022/2019, de 04 
de janeiro de 2019. 

Art. 2º. Fica, ainda, determinada a Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças, como também, a 
Secretaria Municipal de Educação, a tomada de me-
didas cabíveis necessárias para o fiel cumprimento 
do presente ato administrativo.  
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.    
     

Macaiba – RN, 30 de janeiro de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 026/2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
legais que lhes são conferidas por Lei, em especial, 
o que dispõe o art. 61, VII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.  

CONSIDERANDO que o servidor ocupa o cargo de 
Vice-Diretor de Escola Pública Municipal, o qual 
deve ser exercido em regime de dedicação exclu-
siva, conforme é preceituado no art. 11, III, da Lei 
Municipal nº 1.831/2016 que dispõe sobre a Gestão 
Democrática do Ensino Público Municipal.

CONSIDERANDO que foi apurado que o servidor 
ocupa outro cargo público remunerado indo de en-
contro as regras legais atribuidas ao cargo de Vice-
-Diretor Escolar.

CONSIDERANDO que foi oportunizado ao servi-
dor a possibilidade de regularização da sua situação 
funcional e o mesmo restou silente.  

CONSIDERANDO a necessidade de se dar o fiel 
cumprimento à Legislação Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar do cargo comissionado de VI-
CE-DIRETOR, da Creche Municipal Infância Fe-
liz – Porte III, a servidora integrante do quadro de 
pessoal, a Sra. TATIANE RODRIGUES DOS SAN-
TOS FELINTO, matrícula nº 1100831, com nomea-
ção para o exercício do cargo, através da Portaria nº 
022/2019, de 04 de janeiro de 2019. 

Art. 2º. Fica, ainda, determinada a Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças, como também, a 
Secretaria Municipal de Educação, a tomada de me-
didas cabíveis necessárias para o fiel cumprimento 
do presente ato administrativo.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.     
    

Macaiba – RN, 30 de janeiro de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL 
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CELYANNE DA SILVA BEZERRA
CONTADORA CRC/RN 8344/O-4 

CLAUDIANA MARIA DE CARVALHO SILVA 
CONTROL. GERAL DO MUNICIPIO

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
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ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO
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PODER LEGISLATIVO

Gelson Lima da Costa Neto
Presidente
Antônio França Sobrinho
Vice-Presidente
Maria do Socorro de Araújo Carvalho
1º Secretário
João Maria de Medeiros 
2º Secretário
Ana Catarina Silva Borges Derio
Denilson Costa Gadelha
Edivaldo Emídio da Silva Júnior 
Edma de Araújo Dantas Maia
Igor Augusto Fernandes Targino
Ismarleide Fernandes Duarte 

José da Cunha Bezerra Macedo
José França Soares Neto
Marijara Luz Ribeiro Chaves
Rita de Cássia de Oliveira Pereira 
Silvan de Freitas Bezerra

............................................................

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye 
Peixoto 
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Viviane Xavier Ubarana
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076

MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Iveluska Alves X. da Costa Lemos
3271-6841

2ª Promotoria
Dra. Gerliana Maria Silva Araújo Rocha

3ª Promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª Promotoria
Dra. Danielle de Carvalho Fernandes

www.macaiba.rn.gov.br


